
PROJETO DE LEI Nº 051/2023 

 

Denomina “Ubelina Meneghini Ortolan”, a 
Estação de Tratamento de Água do Distrito 
de Alto Caldeirão.  

 

A Câmara Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de “Ubelina Meneghini Ortolan”, a estação de tratamento de 
água de Alto Caldeirão. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala Augusto Ruschi, em 4 de outubro de 2023. 

 

 

Professor Giovane Prando - PATRI 

 

JUSTIFICATIVA: 

Alfredo Ortolan nasceu em 24/09/1930, vai completar 93 anos, natural do Distrito de Alto 
Caldeirão. Casou com Ubelina Meneghini Ortolan, que nasceu em 06/09/1932, natural 
também deste Distrito. Sempre moraram em Alto Caldeirão, onde casaram-se em 1961, 
na Gruta de Nossa Senhora de Lourdes. 

A vida sempre foi muito difícil, trabalhou de meeiro, criou onze filhos, são dezesseis netos 
e quatro bisnetos. Sempre lutou muito para criar os filhos. 

Ubelina foi uma mulher sempre presente na família, cuidando e zelando pelos filhos. Além 
de manter a casa, por vezes, ajudava Alfredo na lavoura. Foi uma heroína! 

Com muita luta, compraram o Sítio Ortolan, onde a família reside até hoje.  

Alfredo sempre foi membro presente nas comunidades, foi um dos que ajudaram a fundar 
a Igreja Nossa Senhora das Graças e hoje a família faz parte da Comunidade Nossa 
Senhora de Fátima, que Alfredo também ajudou a fundar. 

Alfredo também sempre foi amante do futebol e sempre participou do time da 
Comunidade. 

Ubelina faleceu há 9 meses, era descendente de italianos, enquanto Alfredo continua sua 
caminhada aqui na terra, ainda fazendo boas obras para a Comunidade onde reside até 
hoje. 

Por fim, está cedendo um local em seu terreno para colocar as caixas d’água que irão 
atender a toda a Comunidade de Alto Caldeirão. Desta forma, a justa homenagem, 
denominando Ubelina Meneghini Ortolan, a ETA no Distrito de Alto Caldeirão.  
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